
Câmara Municipal de Ribeirão Frete
Estado de São Paulo

ERRATA

No Diário Oficial nº 12.243 do dia 18 de setembro de 2025, página 18, na publicação do
Extrato de Ata de Julgamento e Classificação da Proposta, Concorrência Presencial
nº 01/2025, Processo nº 1.572/2025.

Onde se lê:

“DESIGNA-SE o dia 26/09/2025 (sexta-feira) às 10h30min, na Sala de Comissões
desta Câmara Municipal de Ribeirão Preto, convocando-se todas as licitantes
participantes do presente certame para a realização de Sessão Pública de abertura do
Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação da empresa CONSTRUCLEAN
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, conforme item 9.1 do Edital”.

Leia-se:

“DESIGNA-SE o dia 26/09/2025 (sexta-feira) às 09h00min, no Plenário desta Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, convocando-se todas as licitantes participantes do
presente certame para a realização de Sessão Pública de abertura do Envelope nº 2 -
Documentos de Habilitação da empresa CONSTRUCLEAN PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA, conforme item 9.1 do Edital”.

Ribeirão Preto,18 de EA, de 2025

e A fodele
(ANGELO ROCHA PASCHOALETO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


